
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 100/2023

1 ª CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

No cumprimento das exigências estabelecidas no item 14 do Edital de Pregão 
Eletrônico  nº 100/2023,  com objeto a “aquisição de Saibro (Solo residual  arenoso-
argiloso, podendo conter pedregulhos, proveniente de alteração de rochas graníticas 
ou gnáissica do Município de Fazenda Rio Grande conforme demanda da Secretaria 
Municipal  de  Obras  Públicas”,  convocamos  as  licitantes  relacionadas  para 
apresentarem amostra até a data de 07 de novembro de 2023 às 09:00, conforme segue:

As  empresas  participantes  detentoras  de  melhor  preço  e  habilitada,  deverá 
obrigatoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar 01 (uma) amostra de 
cada material a ser fornecidos, no horário compreendido das 08h às 11h e das 13h às 
16h,  a  Secretaria  Municipal  de  Obras  Públicas,  situada  à  Av.  Venezuela,  247  - 
Eucaliptos, neste Município.

As  amostras  deverão  ser  apresentadas  acondicionadas  em  recipiente 
transparente,  devidamente  identificado  com  etiqueta  autocolante  contendo  a  Razão 
Social  da  Empresa,  data  da  entrega  da  amostra  e  o  número  da  licitação  e  lote, 
devidamente acompanhadas da documentação abaixo especificada:

Laudo Técnico da Granulometria, para cada produto, expedido por Instituto ou 
Laboratório de Ensaios Especializados (Ex: IPT, PUC, UFPR, etc.). 

As amostras serão analisadas pela Secretaria Municipal de Obras Públicas em 
conformidade com os quesitos exigidos neste Termo de Referência.

As  empresas  vencedoras  do  certame  deverão  fornecer  seu  material  com  a 
mesma qualidade apresentada nas amostras.

As amostras apresentadas não serão devolvidas, sendo utilizadas como modelo 
para recebimento do material a ser fornecido. As não aprovadas serão descartadas.

As despesas laboratoriais, de transporte e reposição do produto correrão por 
conta da empresa.

 As amostras  laudos e  descritivos  técnicos  serão válidos  somente  para  esta 
Licitação.

As  amostras  deverão  conter  as  mesmas  características,  daquelas  que  serão 
entregues pela empresa vencedora;

As  amostras  deverão  ser  identificadas  individualmente,  com  o  nome  da 
empresa,  nome do produto,  número do edital,  lote  e  do  item correspondente  ao  da 
proposta, conforme especificação no Edital;

Item Descrição Quantidade Empresa
01 Conforme 

Anexo I
01 unidade ASFALTOBR 

PAVIMENTACAO LTDA

02 Conforme 
Anexo I

01 unidade SAIBREIRA 
MARIANDRE LTDA
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Relacionar os itens entregues, em papel timbrado da empresa, em 2 (duas) vias, 
conforme pauta do Edital;

No ato da entrega da amostra,  a proponente autoriza a completa análise do 
produto para fins de comprovação das características  contidas nas especificações do 
item;

A empresa que tiver sua amostra reprovada terá sua proposta desclassificada. 
Um  engenheiro  da  SMOP  examinará  as  amostras  subsequentes  na  ordem  de 
classificação,  e  assim sucessivamente,  até  a  apuração de  uma que atenda ao edital, 
sendo o respetivo  licitante  declarado vencedor.  Para  análise  das  amostras  do objeto 
desta licitação, a SMOP indicará no momento oportuno um servidor do corpo técnico 
desta Secretaria Municipal;

A Secretaria  Municipal  de Obras  Públicas  reserva-se o direito  de reter  a(s) 
amostra(s)  exigida(s)  da  proposta  vencedora,  para  fins  de  comparação  no  ato  do 
recebimento  do(s)  objeto(s)  licitado(s),  podendo  a(s)  mesma(s)  ser(em)  deduzida(s) 
do(s) quantitativo(s) a ser(em) entregue(s);

Caso se julgue necessário, a licitante deverá disponibilizar, durante o processo 
de aquisição, maiores informações a respeito do produto/serviço licitado, sem ônus para 
a municipalidade.

Justificamos a exigência de amostras, tendo em vista a necessidade de obtenção 
de  insumo  que  atendam às  exigências  técnicas  mínimas  para  a  utilização  em  suas 
finalidades.

 Em cumprimento  ao  item 14 do Edital,  informa-se  que a  análise  das 
amostras será realizada às 09:30 do dia 07 de dezembro de 2023.

Devendo entregar as amostras até as 07 de dezembro de 2023 às 09:00.

Evelyn Cristina dos Santos A. N. Pereira
Pregoeira Municipal
Portaria 108/2023
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